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Prefeitura Municipal de Água Boa
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 1926/2008, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº. 020/2008 no dia 02/06/2008 às 15:00 horas (Horário
Local). Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 1.865/2.007,
Lei Federal 10520/2002,  com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93,
suas alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 020/2008.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
transportes de peças, equipamentos permanentes e materiais de consumo
para as secretarias de Saúde, Infra-estrutura, Educação e Administração.
REALIZAÇÃO: 02/06/2008.
ABERTURA DA SESSÃO: 15:00 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 15:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Água Boa ou ainda pelo
site www.agua.mt.gov.br . Demais informações pelo telefone (66) 3468
6426, ramal 426 ou ainda pelo endereço licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa, 20 de Maio de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2008

A Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, através
do seu Pregoeiro Oficial, nomeado pelo Decreto nº. 1926/2008, comunica
aos interessados que será aberta licitação na modalidade de Pregão
Presencial nº. 021/2008 no dia 02/06/2008 às 10:00 horas (Horário
Local). Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 1.865/2.007, Lei
Federal 10520/2002,  com aplicação subsidiária da Lei nº. 8.666/93, suas
alterações e demais disposições aplicáveis.

MODALIDADE: Pregão Presencial nº. 021/2008.
OBJETO: Aquisição de hidrômetros para o DEMAE.
REALIZAÇÃO: 02/06/2008.
ABERTURA DA SESSÃO: 15:00 horas.
ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇO: 15:30 horas.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Água Boa ou ainda pelo site
www.agua.mt.gov.br . Demais informações pelo telefone (66) 3468 6426,
ramal 426 ou ainda pelo endereço licitacao@aguaboa.mt.gov.br.

Água Boa, 20 de Maio de 2.008.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro Oficial do Município de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2008.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto nº 1926/2008; torna público o resultado
da sessão que realizou-se na data de 14/05/2008, licitação na modalidade
de Pregão Presencial, Menor Preço por lote, conforme publicação no Diário
Oficial dos Municípios, tendo por objeto a aquisição de postes de concreto
para ampliação da rede de iluminação pública, conforme descrito no Edital
de Pregão Presencial nº 017/2008 e seus anexos.

Empresa Item Valor homologado
A. Panucci & Filhos Ltda. 1 26.800,00

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Garças
COMUNICADO

COMUNICO, para os devidos e legais efeitos, em cumprimento à legislação
pertinente em vigor, com especificidade para o que consta no art. 37 da Constituição
da República, na Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal-LRF), e na Lei Orgânica do Município, no que couber,
QUE O RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
RESPECTIVO AO 2.º BIMESTRE/2008, ESTÁ A DISPOSIÇÃO NOS MURAIS
DO PODER LEGISLATIVO/CÂMARA MUNICIPAL E DO PODER EXECUTIVO/
PREFEITURA MUNICIPAL, a partir desta data, em cumprimento às exigências e
formalidades legais vigentes que disciplinam a matéria.

É a expressão da verdade e dou fé.

Alto Garças, 19 de Maio de 2008.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

COMUNICADO

COMUNICO, para os devidos e legais efeitos, em cumprimento à
legislação pertinente em vigor, com especificidade para o que consta no art.
37 da Constituição da República, na Lei Complementar Federal n.º 101, de 04
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF), e na Lei Orgânica do
Município, no que couber, QUE O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
RESPECTIVO AO 1.º QUADRIMESTRE/2008, ESTÁ A DISPOSIÇÃO NOS
MURAIS DO PODER LEGISLATIVO/CÂMARA MUNICIPAL E DO PODER
EXECUTIVO/PREFEITURA MUNICIPAL, à partir desta data, em cumprimento
às exigências e formalidades legais vigentes que disciplinam a matéria.

É a expressão da verdade e dou fé.

Alto Garças, 19 de Maio de 2008.

CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Apiacás
PORTARIA Nº. 0136/2008.

 A Prefeita do Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso,
Silda Kochemborger, no uso de suas atribuições que lhe confere
a Lei Orgânica Municipal;

Considerando a necessidade de realizar o enquadramento dos
servidores públicos nas novas carreiras instituídas pelas Leis
Complementares n. 010/2008, 012/2008, 013/2008 e 014/2008;

R E S O L V E:

Art. 1º. Instituir comissão responsável pelo enquadramento dos
servidores no Plano de Carreira Geral, composta, paritariamente, por
servidores da Carreira e por representantes da administração municipal,
com a composição de quatro integrantes.

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes para comporem a comissão:

Órgão Representante Servidor
Educação Arnaldo Rodrigues da Silva
Educação Noeli Niendiker zimmermann
Educação Dionísia Alves Pereira
Geral Cristiano Baumann
Geral Lourdes Volpe Navarro
Geral Marizete Andretta
Saúde Marildete Maciel de Mello
Saúde Fabiana Patrícia L. Soares Pessoa
Saúde Rosangela dos Santos

Art. 3º.  A comissão terá como coordenador o membro Marizete
Andretta, a quem compete coordenar todos os trabalhos da comissão.

Art. 4º. A comissão de enquadramento terá as seguintes atribuições:

a) receber o termo de opção dos servidores, bem como o formulário
de atualização cadastral com os certificados de capacitação e títulos de
educação formal anexados;

b) proceder ao enquadramento dos servidores, em todas as suas
etapas, segundo as diretrizes gerais previstas nas Leis Complementares
nº. 010/2008, 012/2008, 013/2008 e 014/2008, que dispõe sobre o Estatuto
dos Servidores, Plano de Cargos dos Servidores do Quadro Geral, Saúde
e Educação e demais normas regulamentadoras.

c) instrumentalizar, em conjunto com a área de pessoal para o
procedimento de homologação do enquadramento e análise dos recursos;

d) encaminhar ao Prefeito Municipal a listagem de enquadramento
dos servidores para homologação e posterior publicação;

e) divulgar a instituição e publicação do enquadramento;
f) analisar os recursos dos servidores ao enquadramento;
g) encaminhar à Secretaria Municipal de Administração os dados

para os cálculos do enquadramento.

Art. 5º. Será garantida freqüência integral a todos os membros quando
em atividade pela comissão, seja em reuniões ordinárias ou em atividades
delegadas por seu coordenador ou pelo pleno, assegurada a liberação
de no mínimo um turno diário aos membros para cumprimento das
atribuições da mesma.

Art. 6º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Apiacás, 16 de Maio de 2008.

SILDA KOCKEMBORGER
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO

Municipal de Barra do Bugres-MT, avisa aos interessados que no dia
30/05/2008 as 09:00 h fará repetição do Convite 16/2008- Cujo o objeto e
reforma e Ampliação de (01) uma Quadra Poli Esportiva. Demais
informações e o edital completo poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, no horário das 7:00 as 13:00 h

Barra do Bugres-MT, 20 de maio de 2008.

Lucinéia Ferreira da Silva
Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Brasnorte
Aviso de Licitação

Modalidade: Tomada de Preços nº 014/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, ESTADO DE MATO
GROSSO, faz saber que se encontra aberta a Tomada de Preços, regida
pela Lei 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94, no Tipo “Menor
Preço por item” para a Aquisição de Merenda Escolar para atender
Escolas Municipais deste  Município.

Os envelopes contendo a Documentação de Habilitação e de Proposta
deverão ser entregues às 08:00 horas do dia 06 de junho de 2008, no
Paço Municipal localizada a rua Campo Grande nº 1.133 em Brasnorte, no
setor de Licitação.

O Edital completo poderá ser adquirido durante o horário normal de
expediente, a partir da data desta publicação.

Brasnorte-MT, 20 de  maio de 2008.

NEISON WILLE
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Carlinda

CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA

 RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 003/2008

EMENTA: “Modifica o Artigo 108 “Caput” da Lei Orgânica Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, ESTADO DE MATO GROSSO, faz
saber que o Soberano Plenário aprovou e ela promulga a seguinte Resolução:

Art. 1° - Modifica o Artigo 108 caput da Lei Orgânica Municipal, que
passa a conter a seguinte redação:

Artigo 108 – Os contratos de concessão e permissão de serviços
públicos serão firmados pelo prazo máximo de 30 (trinta) anos.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

Carlinda-MT, 12 de maio de 2008.

JOSÉ MARQUES MENDONÇA
Presidente

Autoria: Vereadores: José Marques Mendonça, José Cláudio S.
Franco, João Ribeiro dos Reis, Elias dos Santos, Gilberto Pisklevitz e
Francisco Robério G. Alencar.

Prefeitura Municipal de Cláudia
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO O CONTRATO Nº 002/2007.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS

SERVIDORES DE CLÁUDIA/MT.

CONTRATADO: ANDRÉIA MARIA DA SILVA DE SOUZA.

OBJETO: Prestação de serviços na realização de perícias para

fins de aposentadorias e concessão de auxilio-doença.

DATA: 01/04/2008 A 31/12/2008

TERMO ADITIVO : Nº 001/2008.

SHEILA YOTZCHETZ

Diretora Executiva do PREVI-CLÁUDIA

Prefeitura Municipal de Colíder
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2008

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, Localizada na Travessa dos

Parecis nº 60, torna pública para conhecimento dos interessados que no

dia 04/06/2008, as 09:00 horas, realizar-se-á abertura da Tomada de

Preço nº 014/2008, a qual tem por Objeto a Aquisição de Materiais para

Execução da Rede de Drenagem no Bairro Boa Esperança do Município

de Colider/MT. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global. Os interessados

poderão retirar o Edital Completo no endereço acima, em horário de

expediente, mediante o recolhimento aos Cofres público da taxa não

reembolsável no valor de R$ 100,00 (Cem Reais).

Colider/MT, em 20 de Maio de 2008.

VANDERLEI AP. BORGES DA SILVA

Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Comodoro

Prefeitura Municipal de Denise
PORTARIA Nº. 051/2008

       Denise - MT , 20 de Maio de 2008

QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO OFICIAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA E SUA RESPECTIVA EQUIPE
DE APOIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ISRAEL ANTUNES MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E
CONSONANTE COM A LEI FEDERAL Nº 10520 DE 17/07/2002 E DECRETO
MUNCIPAL Nº. 008/2008 DE 19/05/2008 EXPEDE A SEGUINTE PORTARIA;

R/E/S/O/L/V/E/N/D/O:

Art. 1º - Nomear como Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de
Denise-MT, o servidor efetivo o Senhor José Pedro dos Santos Neto.

Art. 2º - Nomear como membros da Equipe de Apoio do Pregoeiro
Oficial os nomes abaixo relacionados.

- Raquel Becker Perim;
- Weder William Silva;
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- Eduardo Kneip Rezende.

Art. 3º - Os Servidores nomeados para as funções de Pregoeiro e
membros da Equipe de Apoio não farão jus a gratificação ou remuneração
especial, por se tratar de serviços relevantes prestados ao Município.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, em 20 de
Maio de 2008.

Israel Antunes Marques
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL 008/2008.

QUE APROVA O REGULAMENTO PARA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO

DENOMINADA PREGÃO, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

COMUNS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

ISRAEL ANTUNES MARQUES, PREFEITO MUNICIPAL DE DENISE,

ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

CONFERE O CARGO E TENDO EM VISTA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL

Nº. 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aprovado, na forma deste Decreto, o regulamento que

define normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade de pregão,

destinada à aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o

valor estimado, no âmbito da Administração Pública Municipal de Denise-MT.

Art. 2º - Subordinam-se ao regime deste Regulamento todos os órgãos

da administração direta, autárquica, fundações, empresas públicas,

sociedades de economia mista, fundos especiais e demais entidades

controladas direta ou indiretamente pelo Município.

Art. 3º - Pregão é a modalidade de licitação em que a disputa pelo

fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão pública, por

meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 4º - As aquisições de bens e a prestação de serviços celebrados

pela administração Pública Municipal, serão realizadas preferencialmente,

na modalidade de licitação denominada pregão, que se destina a garantir,

por meio de disputa justa entre os interessados, a contratação mais

econômica, segura e eficiente.

§ 1º Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos

eletrônicos ou de tecnologia da informação para a realização de licitação

na modalidade de pregão.

§ 2º Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos

no objeto do edital, em perfeita conformidade com as especificações

usuais praticadas no mercado, de acordo com o disposto no Anexo I.

Art. 5º - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente

condicionada aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim

aos princípios correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade,

proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e

comparação objetiva das propostas.

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

Art. 6º - A licitação na modalidade de pregão não se aplica às

contratações de obras e serviços de engenharia, bem como às locações

imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação

geral da Administração.

Art. 7º - Todos quantos participem de licitação na modalidade de

pregão têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento

estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado

acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a

perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

Art. 8º - À autoridade competente, designada de acordo com as atribuições

previstas no regimento ou estatuto do órgão ou da entidade, cabe:

I - determinar a abertura de licitação;

II - designar o Pregoeiro e os componentes da equipe de apoio;

III - decidir os recursos contra atos do Pregoeiro; e

IV - homologar o resultado da licitação e promover a celebração

do contrato.

Parágrafo único. Somente poderá exercer a função de pregoeiro o

servidor que reúna qualificação profissional e perfil adequados, aferidos

pela autoridade competente.

Art. 9º - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento;

II - a autoridade competente ou, por delegação de competência, o

ordenador de despesa ou, ainda, o agente encarregado da compra no

âmbito da Administração, deverá:

a) definir o objeto do certame e o seu valor estimado em planilhas,

de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com termo de referência

elaborado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras,

obedecidas as especificações praticadas no mercado;

b) justificar a necessidade da aquisição;

c) estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as

exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por

inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos

prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e
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d) designar, dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora

da licitação, o Pregoeiro responsável pelos trabalhos do pregão e a sua

equipe de apoio;

IV - constarão dos autos a motivação de cada um dos atos

especificados no inciso anterior e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o

cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados

pela Administração; e

V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,

observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações

técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições definidas no edital.

Art. 10º - As atribuições do Pregoeiro incluem:

I - o credenciamento dos interessados;

II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da

documentação de habilitação;

III - a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame

e a classificação dos proponentes;

IV - a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha

da proposta ou do lance de menor preço;

V - a adjudicação da proposta de menor preço;

VI - a elaboração de ata;

VII - a condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

IX - o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a

adjudicação, à autoridade superior, visando a homologação e a contratação.

Art. 11º - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por

servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da Administração,

preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou da entidade

promotora do pregão, para prestar a necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 12º - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação

dos interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de

publicação de aviso em função dos seguintes limites:

a) no Diário Oficial do Município e em meio eletrônico, na internet para

a aquisição de bens ou serviços comuns de valores estimados em até R$

650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);

b) no Diário Oficial do Município, em meio eletrônico, na internet, e em jornal

de grande circulação, para a aquisição de bens ou serviços comuns de valores

estimados acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).

§ 1º Os valores estipulados no inciso acompanharão as alterações

verificadas nos limites indicados nas alíneas “b” e “c” do artigo 23, inciso

II, da Lei Federal n° 8.666/93.

II - do edital e do aviso constarão definição precisa, suficiente e

clara do objeto, bem como a indicação dos locais, dias e horários em que

poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital, e o local onde será realizada

a sessão pública do pregão;

III - o edital fixará prazo não inferior a oito dias úteis, contados da

publicação do aviso, para os interessados prepararem suas propostas;

IV - no dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão

pública para recebimento das propostas e da documentação de

habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder

ao respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de

todos os demais atos inerentes ao certame;

V - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais

entregarão ao Pregoeiro, em envelopes separados, a proposta de preços

e a documentação de habilitação;

VI - o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e

superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço;

VII - quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas

de preços nas condições definidas no inciso anterior, o Pregoeiro

classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três,

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances

verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de forma

sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

IX - o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de

forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor;

X - a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado

pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais

e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito

de ordenação das propostas;

XI - caso não se realizem lances verbais, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado

para a contratação;

XII - sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o

envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver

formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, em

conformidade com o edital;

XIII - constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o

licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XIV - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente,

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente,

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
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uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XV - nas situações previstas nos incisos XI, XII e XIV, o Pregoeiro poderá

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVI - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido

o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso,

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

XVII - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos

atos insuscetíveis de aproveitamento;

XVIII - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará

a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação

pelo pregoeiro ao vencedor;

XIX - decididos os recursos, a autoridade competente fará a

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor;

XX - como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor

deverá manter as mesmas condições de habilitação;

XXI - quando o proponente vencedor não apresentar situação regular,

no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis,

observado o disposto nos incisos XIV e XV deste artigo;

XXII - se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato,

injustificadamente, será aplicada a regra estabelecida no inciso XXI;

XXIII - o prazo de validade das propostas será de sessenta dias, se

outro não estiver fixado no edital.

Art. 13º - Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,

providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

§ 1º Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e

quatro horas.

§ 2º Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada

nova data para a realização do certame.

Art. 14º - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a

documentação prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;

III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal; e

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 15º - O licitante que ensejar o retardamento da execução do

certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo

prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 16º - É vedada a exigência de:

I - garantia de proposta;

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para

participação no certame; e

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a

fornecimento do edital, que não serão superiores ao custo de sua

reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia

da informação, quando for o caso.

Art. 17º - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras

na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados

e traduzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo único. O licitante deverá ter procurador residente e

domiciliado no País, com poderes para receber citação, intimação e

responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os

instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 18º - Quando permitida a participação de empresas reunidas

em consórcio, serão observadas as seguintes normas:

I - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou

particular de constituição de consórcio, com indicação da empresa-

líder, que deverá atender às condições de liderança estipuladas no

edital e será a representante das consorciadas perante o Município;

II - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação

de habilitação exigida no ato convocatório;

III - a capacidade técnica do consórcio será representada pela

soma da capacidade técnica das empresas consorciadas;

IV - para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das

empresas deverá atender aos índices contábeis definidos no edital;

V - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma

licitação, de mais de um consórcio ou isoladamente;

VI - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis

pelas obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência

do contrato; e
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VII - no consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança

caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no

inciso I deste artigo.

Parágrafo único. Antes da celebração do contrato, deverá ser

promovida a constituição e o registro do consórcio, nos termos do

compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 19º - A autoridade competente para determinar a contratação poderá

revogar a licitação em face de razões de interesse público, derivadas de

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1º A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

§ 2º Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado

de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

Art. 20º - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva

disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos,

dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 21º - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de

meios eletrônicos, serão documentados ou juntados no respectivo

processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo de

outros, o seguinte:

I - justificativa da contratação;

II - termo de referência, contendo descrição detalhada do objeto,

orçamento estimativo de custos e cronograma físico-financeiro de

desembolso, se for o caso;

III - planilhas de custo;

IV - garantia de reserva orçamentária, com a indicação das

respectivas rubricas;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do Pregoeiro e equipe de apoio;

VII - parecer jurídico;

VIII - edital e respectivos anexos, quando for o caso;

IX - minuta do termo do contrato ou instrumento equivalente,

conforme o caso;

X - originais das propostas escritas, da documentação de habilitação

analisada e dos documentos que a instruírem;

XI - ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação

exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - comprovantes da publicação do aviso do edital, do resultado da

licitação, do extrato do contrato e dos demais atos relativos a publicidade

do certame, conforme o caso.

Art. 22º – Compete a Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

estabelecer normas e orientações complementares sobre a matéria

regulamentada neste Decreto, bem como resolver os casos omissos.

Art. 23º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publique-se e

Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Denise, Estado de Mato Grosso, em 20 de

Maio de 2008.

Israel Antunes Marques

Prefeito Municipal

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS

BENS COMUNS

1. Bens de Consumo

1.1 - Água mineral;

1.2 - Combustível e lubrificante;

1.3 – Gás;

1.4 - Gênero alimentício;

1.5 - Material de construção e reforma;

1.6 - Material de expediente;

1.7 - Material gráfico;

1.8 - Material hospitalar, médico e de laboratório;

1.9 - Medicamentos, drogas e insumos farmacêuticos;

1.10 - Material de limpeza e conservação;

1.11 - Oxigênio;

1.12 - Uniforme

2. Bens Permanentes

2.1 - Mobiliário;

2.2 - Equipamentos em geral, inclusive bens de informática;

2.3 - Utensílios de uso geral, inclusive bens de informática;

2.4 - Veículos automotivos em geral, inclusive máquinas pesadas;

2.5 - Microcomputador de mesa ou portátil (“notebook”), monitor de

vídeo e impressora.

SERVIÇOS COMUNS

1. Serviços de Apoio Administrativo

2. Serviços de Apoio à Atividade de Informática
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2008

O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que fará realizar licitação

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de nº. 001/2008, objetivando a

AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PATRULHA MECANIZADA. Sendo a abertura

e julgamento no dia 02/06/2008 às 08:00 horas, sito a Praça Brasília, nº.

111, Centro, Denise/MT., a pasta completa contendo o Edital na integra,

estará a disposição dos interessados no endereço acima.

Denise-MT, 20 de Maio de 2008.

José Pedro dos Santos Neto

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Diamantino
DECRETO Nº. 036/2008

INSTITUI A COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO
MUNICÍPIO DE DIAMANTINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Méd. Vet. Francisco  Ferreira
Mendes Júnior, no uso de suas atribuições legais  que lhe são conferidas
pelo  artigo com base no artigos 66 e 67, VI e XXVI da Lei Orgânica Municipal
e de acordo com o Estatuto da Cidade, Lei nº. 10.257/2001 e,

Considerando que o Município de Diamantino possui 279
(duzentos e setenta e nove) anos durante os quais a colonização e
ocupação de terras ocorreram de forma desordenada sendo que tais
ocupações irregulares causam inúmeros prejuízos aos munícipes e ao
próprio Município;

Considerando o principio da função social da propriedade, como
garantia de que o direito de propriedade urbana tenha uma destinação
social, deve justamente ser o parâmetro para identificar que funções a
propriedade deve ter para que atenda às necessidades sociais
existentes nas cidades;

Considerando  que o principio da função social da propriedade -
garantia de que a propriedade urbana tenha uma destinação social -
deve justamente ser o parâmetro para identificar quais funções a
propriedade deve ter para que atenda às necessidades sociais
existentes nas cidades;

2.1 Digitação

2.2. Manutenção

3. Serviços de Assinaturas

3.1. Jornal

3.2. Periódico

3.3. Revista

3.4 Televisão via satélite

3.5 Televisão a cabo

4. Serviços de Assistência

4.1. Hospitalar

4.2. Médica

4.3. Odontológica

5. Serviços de Atividades Auxiliares

5.1. Ascensorista

5.2.. Auxiliar de escritório

5.3. Copeiro

5.4. Garçom

5.5. Jardineiro

5.6. Mensageiro

5.7. Motorista

5.8. Secretária

5.9. Telefonista

6. Serviços de Confecção de Uniformes

7. Serviços de Eventos

8. Serviços de Filmagem

9. Serviços de Fotografia

10. Serviços de Gás Liquefeito de Petróleo

11. Serviços Gráficos

12. Serviços de Hotelaria

13. Serviços de Jardinagem

14. Serviços de Limpeza e Conservação

15. Serviços de Locação de Bens Móveis

16. Serviços de Manutenção de Bens Imóveis

17. Serviços de Manutenção de Bens Móveis

18. Serviços de Remoção de Bens Móveis

19. Serviços de Microfilmagem

20. Serviços de Seguro Saúde

21. Serviços de Gravação

22. Serviços de Telecomunicações de Dados

23. Serviços de Telecomunicações de Imagem

24. Serviços de Telecomunicações de Voz

25. Serviços de Telefonia Fixa

26. Serviços de Telefonia Móvel

27. Serviços de Transporte

28. Serviços de Vale Refeição

29. Serviços de Vigilância e Segurança Ostensiva

30. Serviços de Fornecimento de Energia Elétrica

31. Serviço de Aperfeiçoamento, Capacitação e Treinamento.
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Considerando que, de acordo com o Estatuto da Cidade, Lei nº

10.257/2001, e o ordenamento jurídico brasileiro, o cumprimento da função
social faz parte do  “direito a cidade” que tem a população dos Municípios;

Considerando que existe interesse público em regularizar as
ocupações existentes, como forma de efetivar o Direito a Cidade e a
função social da propriedade, bem como, não se pode olvidar, o próprio
interesse fiscal na regularização das áreas, que invariavelmente
implementará o acréscimo da receita tributária municipal;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Regularização Fundiária,
vinculada a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 2º.  A Comissão será composta de 5 (cinco) membros que são:
I – Adélia Maria dos Santos, Secretária de Administração e

Finanças, presidente;
II – Cleide Maria Anzil, Agente Administrativo, Secretaria de

Administração e Finanças, vice-Presidente;
III – Marcio  Roberto Soares, Engenheiro Civil, Secretaria de Obras e

Viações Públicas, membro;
IV - Erocildes Balduino de Campos, Agente Administrativo, Secretaria

de Administração e Finanças, membro;
V – Ana Cristina dos Santos,  Assistente Social, Secretaria de

Promoção Social, membro;

Art. 3º.  A presente Comissão terá como atribuições:

I – promover a regularização fundiária do Município de Diamantino de
acordo com a Lei Federal nº. 10.257, de 10 de julho de 2001 – Estatuto da
Cidade e as normas urbanísticas municipais;

II – realizar levantamento das áreas públicas, áreas devolutas
existentes no Município;

III – definir, quantificar e desenvolver ações visando regularizar
áreas ocupadas irregularmente por Munícipes em áreas públicos ou áreas
que deveriam ter sido destinados pelos loteadores ao poder público;

IV – definir e quantificar os loteamentos e desmembramentos
aprovados pela Prefeitura Municipal e que estejam em desconformidade
com a legislação de parcelamento do solo e urbanística;

V – definir, quantificar e desenvolver ações visando recuperar o
equivalente à diferença percentual das áreas verdes e de equipamentos
comunitários dos loteamentos e desmembramentos aprovados que não
foram destinados e incorporados ao patrimônio do Município;

VI – convocar os proprietários de loteamentos e remembramentos a
fim de amigavelmente negociarem junto a Comissão de Regularização
fundiária a devolução e a pronta regularização das áreas públicas exigida
na legislação;

VII – determinar a realização de levantamentos topográficos, perícias,
plantas, mapas, avaliações, georreferenciamento, medições, buscas
registrais e ações técnicas necessárias a viabilização dos trabalhos
relativos a regularização fundiária do Município;

VIII – definir, quantificar e desenvolver ações visando regularizar
áreas irregularmente ocupadas por Munícipes de baixa renda;

IX – efetuar cadastro sócio-econômico dos moradores de áreas irregulares;

X - oficiar a regularização das áreas públicas, objeto do presente
Decreto junto ao Cadastro Imobiliário, Cartório de Registro de Imóveis e
demais órgãos em que seja  necessária a atuação da Comissão supra
mencionada na esfera Municipal.

XI  - propor a criação de AEIS – Áreas Especiais de Interesse Social;

XII – encaminhar ao Conselho de Habitação de Interesse Social  para
deliberação, os projetos e ações que tenham por finalidade resolver questões
atinentes a regularização fundiária de imóveis de famílias de baixa renda ou
que participem de programas de Habitação de Interesse Social.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE

Diamantino, 16 de Maio de 2008.

Méd. Vet. Francisco Ferreira Mendes Junior
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Feliz Natal
DECRETO MUNICIPAL N.º022/2008

DATA: 16 DE MAIO DE 2008.
SUMULA: DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO DO MUNICÍPIO DE
FELIZ NATAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com a Lei Municipal n.º090/2001: DECRETA:

Artigo 1.º Ficam designados os profissionais abaixo relacionados,
para compor o Conselho Municipal de Assistência ao Idoso.

I - Representantes do Conselho Municipal de Assistência ao Idoso:

a) Sr.ª Eva Anete Domingos, representando a Assistência Sócial.

b) Sr.ª Zélia Duque Pereira do Santos, representando a Igreja Católica.

c) Sr.ª Antoninha Leoci de Oliveira, representando o Poder Legislativo.

d) Sr.ª Auta Cândida Francisco e Sr.ª Angélica Garline representantes
do Clube dos Idosos.

Artigo 2.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 16 de MAIO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE,
PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA
CHEFE DE GABINETE

DECRETO MUNICIPAL N.º023/2008

DATA: 19 DE MAIO DE 2008.
SUMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA OZILENE

MARQUES DA SILVA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas por lei: DECRETA:

Artigo 1.º Exonerar a Sra. OZILENE MARQUES DA SILVA, do
cargo de PROFESSORA NÍVEL III – PORTUGUÊS  - 40 HORAS/SEMANAIS,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Artigo 2.º A exoneração se fundamenta no Estatuto do Servidor,
Artigo 41, inciso II uma vez que a Servidora não entrou em exercício no
prazo estabelecido no artigo 26, parágrafo 1º do Referido Estatuto.

Artigo 3.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 19 de MAIO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA
CHEFE DE GABINETE

DECRETO MUNICIPAL N.º024/2008

DATA: 19 DE MAIO DE 2008.
SUMULA: DECLARA PONTO FACULTATIVO NOS ÓRGÃOS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, O DIA 23/05/2008, EXCETO PARA
OS SERVIÇOS CONSIDERADOS ESSENCIAIS E IMPRESCINDÍVEIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MANUEL MESSIAS SALES, PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ
NATAL, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais
que lhes são conferidas por lei:
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DECRETA

Artigo 1º. Fica declarado Ponto Facultativo no Município de Feliz
Natal, Estado de Mato Grosso, na sexta-feira, dia 23 de Maio de 2008, em
virtude das celebrações de Corpus Chisti.

Artigo 2.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 19 de MAIO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA
CHEFE DE GABINETE

DECRETO MUNICIPAL N.º025/2008

DATA: 19 DE MAIO DE 2008.
SUMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE

R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS).

MESSIAS SALES, Prefeito Municipal de FELIZ NATAL, Estado
de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei Municipal 0243/2007, e o art. 42 da Lei nº 4.320/64.  DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento do Município um Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), para
atender as seguintes dotações:

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.9.9 - RESERVA DE CONTINGENCIA
99.999.9.9.99.999.9999.9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.99.00 - 999 - Reserva de Contingência R$ 10.500,00(dez mil e
quinhentos reais)

T O T A L R$ 10.500,00

Artigo 2º. - Para cumprimento do artigo anterior e de acordo com o
art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 ficam parcialmente
anuladas as seguintes dotações orçamentárias:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO
E FINANÇAS 03.001- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03.001.0.0.04.122.0002.2003 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SEPLAN
3.1.90.34.00.00 - 999- Outras Desp. de Pessoal decorre R$ 10.500,00(dez
mil e quinhentos reais)

T O T A L R$ 10.500,00

Artigo 3.º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4.º Revogam – se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FELIZ NATAL
ESTADO DE MATO GROSSO
Em 19 de MAIO de 2008.

MANUEL MESSIAS SALES
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE, PUBLIQUE - SE
CUMPRA-SE

SILVANA CORREIA LIMA
CHEFE DE GABINETE

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 021/2008

Contratado: MATTEUS TERRAPLENAGEM LTDA

Valor: R$87.752,58 (oitenta e sete mil setecentos cinqüenta e

dois reais e cinqüenta e oito centavos)

Vigência: 22/04/2008 A 20/06/2008

Processo Licitatório: Carta convite 005/2008

Dotação:

06 - Secretaria de Viação e Obras Públicas

06.001 -  Gabinete do Secretario e unidades

26 782 0008 2002   Manutenção de estradas vicinais     

4.4.90.51 – Obras e Instalações

Objeto: Restauração de rodovia municipal não pavimentada, trecho da

Comunidade Brigadeiro/Barra Mansa, com distância total de 11 km

Figueirópolis D’Oeste – MT, 22 de Abril de 2008.

LAYR MOTA DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Itanhangá
EXTRATO  DE CONTRATOS DE PESSOAL

MÊS: março e abril/2008

CONTRATO DE PESSOAL Nº: 050/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá — MT
CONTRATADO(A): SrªILMA AMARAL PIEMONTE DE MELO, brasileira,
casada, portadora do CPF nº 357.252.221-87 e RG nº 387.038- SSP/MT
OBJETO:  contratação de serviço de Assistente Social, 44 hs,  para a
Secretaria Municipal de Ação,  Promoção Social e Trabalho  da Prefeitura
Mun. de Itanhangá (MT).
VALOR GLOBAL: R$ 2.900,00 (Dois Mil e Novecentos Reais)
 VIGENCIA: 03 de março de 2008  e encerrar-se-á em   30 de abril de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº: 051/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá — MT
CONTRATADO(A): CLEUZA ASSUNÇÃO PINTO, brasileira, casada,
portadora do CPF nº. 378.025.691-68, RG-   OBJETO: contratação de
serviço de Professor nível superior, com pós graduação, 30 hs
VALOR GLOBAL: R$  9.212,94( nove mil duzentos e doze reais e noventa
e quatro  centavos)
 VIGENCIA: 03 de março   de 2008  e encerrar-se-á no dia 12  de
dezembro de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº : 052/2008
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itanhangá – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):  Srª. GRAZIELLE EVANGELISTA SORTI, brasileira,
solteira, portadora do CPF nº. 034241879-33, RG nº. 8.511.880-3 SSP/PR
OBJETO: contratação de serviço de Psicóloga,     para a Secretaria
Municipal de Educação,
VALOR: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais)
 VIGENCIA: 03 de março de 2008   e encerrar-se-á em 12 de dezembro
de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº:053/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A) : Sr. MARCELO DA SILVA RODRIGUES, brasileiro,
solteiro, portadora do CPF nº 744.902.571-04e  RG nº  2089340-0-SSP/MT
OBJETO: contratação de serviço de Vigia, para a Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento
VALOR: R$  5.000,00(cinco mil reais ).
VIGENCIA: 03 de março  de 2008 e encerra-se em 31 de dezembro de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº:  054/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ   -MT
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CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A): Srª. LUCIANA NAVA, brasileira, solteira , portadora
do RG nº:  0784657-6  CPF nº. 514776531-04
OBJETO serviço de Técnico de Enfermagem, para a Secretaria
Municipal de Saúde
VALOR: R$ 7.735,00 (sete mil setecentos e trinta e cinco  reais);
VIGENCIA: 17 de março  de 2008 e  encerrar-se-á no dia 30 (trinta ) de
Dezembro de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº 055/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ - MT
CONTRATADO(A): .CONTRATADO o Sr ARNILDO JOSÉ HENN, brasileiro,
casado, portador  do CPF nº 008.726.451-00, RG Nº 1.422.951-0
OBJETO:   contratação de serviço de Vigia, para a Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento
VALOR: R$ 349,99 (trezentos e quarenta e nove reais e noventa e
nove centavos)
 VIGENCIA iniciará no dia 10 de março de 2008 encerrar-se-á no dia 30
de março de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº 056/2008
CONTRATANTE: PREEFITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):   Srª  SILVIA JOSIANE DE FREITAS, brasileira, solteira,
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 9.469.144.-3-SSP/PR e do CPF
nº 046.777.319-00
OBJETO: contratação de serviço de Agente Comunitário  de Endemias,
para a Secretaria Municipal de Saúde
VALOR: R$  4.788,00 (quatro mil setecentos e oitenta e oito reais).
 VIGENCIA:   01 de Abril de 2008 e encerrar-se-á no dia 31 (trinta um) de
Dezembro de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº 057/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO(A):   ALEXANDRE KAMINSKI, brasileiro, casado, portador
do CPF nº 304.755.541-91, RG- 1595880-9-SSP/MT
OBJETO: a contratação de serviço de Motorista de Ônibus, para a
Secretaria Municipal de Educação
 VALOR: R$- 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais).
 VIGENCIA: 01 de abril de   2008  encerrar-se-á no 12  de Dezembro de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº 058/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO:Sr ORIVALDO ANTONIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
portador  do CPF nº 003.665.381-01, RG Nº 1520982-2 502.864.981-20,
OBJETO:  contratação de serviço de Vigia, para a Secretaria Municipal
de Educação, Cultura Desporto e Lazer.
VALOR: R$- 1.434,00(hum mil quatrocentos e trinta e quatro reais )
VIGENCIA: iniciará no dia 04 de abril de 2008 encerrar-se-á em 04 de
junho de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº 059/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: VALMIR IESKI, brasileiro, casado, portador  do CPF nº
593.532.601-91, RG- 2.124.596-7 SSP/MT
OBJETO:  contratação de serviço de Motorista de Ônibus, para a
Secretaria Municipal de Educação
VALOR: R R$- 5.716,65 (cinco mil setecentos e dezesseis reais e
sessenta e cinco centavos). VIGENCIA: 07 de abril de  2008  encerrar-
se-á em  12  de Dezembro de 2008.

CONTRATO DE PESSOAL Nº 060/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANGÁ – MT
CNPJ: 07.209.225/0001-00
CONTRATADO: ARNILDO JOSÉ HENN, brasileiro, casado, portador  do
CPF nº 008.726.451-00, RG Nº 1.422.951-0
OBJETO :  contratação de serviço de Zelador para a Secretaria Municipal
de Educação
VALOR R$ 4.356,00(quatro mil trezentos e cinqüenta e seis reais).
VIGENCIA: 10 de abril  de 2008 encerrar-se-á em 12 de dezembro de 2008.

Prefeitura Municipal de Marcelândia
AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO 001/2008 – CPL

Acha-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua
Guairá, 777, nesta cidade de Marcelândia-MT, Cep 78535-000, LICITAÇÃO
NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO, com a finalidade de selecionar
propostas para Aquisição de Equipamentos, e materiais de consumo,
destinadas a montagem de um Centro de Inclusão Digital, cujas especificações
detalhadas encontram-se no Anexo I, que acompanha o Edital.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 8.666/93, observadas as
alterações posteriores, a Lei Federal 10.520/2002, os Decretos Federais
nº. 3.555/2000, nº. 3.697/2000 e nº. 5.450/05, o Decreto Municipal 010/
2008 e demais legislações aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os
procedimentos que seguem:

Recebimento das propostas: do dia 19/05/08 às 08h00min. ao dia
03/06/08 às 08h00min.

Limite para impugnação ao edital: até o dia 30/05/08 às 16h00min.
Abertura das propostas: dia 03/06/08, às 08h30min.
Início da sessão de disputa de lances: dia 03/06/08, às 09h00min, no

endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br,   horário de Brasília - DF.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital.

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL,
em meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, e impresso
de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 e de 15:00 às
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico http://
www.marcelândia.mt.gov.br, É necessário que, ao fazer download
do Edital, seja informado à Comissão Permanente de Licitação,
via e-mail marcelandia@marcelandia.mt.gov.br - ou via fax –
(66)3536-2036,1828, a retirada do mesmo, para que possamos
comunicar possíveis alterações que se fizerem necessárias. A
CPL não se responsabilizará pela falta de informações relativas
ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem,
pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas
contatar pelo telefone (66)3536-1175, 1828.

Marcelandia-MT,  16 de Maio de 2008.

MARCIA ROSALVA DA SILVA ALVES
PREGOEIRA OFICIAL

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N°. 011/2008

A Prefeitura Municipal de Marcelândia, Estado do Mato
Grosso, através da Comissão Permanente de Licitação, torna
público a todos os interessados, que fará realizar no dia 05 de
junho de 2008, às 08h e 30m, na sede da Prefeitura, sito à Rua
Guaíra, 777, Licitação na modalidade Tomada de Preços 011/2008,
sob o regime de EXECUÇÃO INDIRETA, tipo empreitada por menor
preço global, visando contratação de empresa especializada no
ramo, objetivando a Construção de um CMU – Centro de Múltiplo Uso
com 338,00 m² de construção, conforme projetos, memoriais e
planilhas anexo ao edital. A presente licitação será processada e
julgada, em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações,
e nas condições estabelecidas no edital. O Edital completo
contendo maiores informações podem ser obtidos junto à
Secretaria Municipal de Administração, no endereço acima citado,
em horário de expediente das 7h ás 12h e das 14h as 17 h.

Marcelândia – MT, 20 de maio de 2008.

VERONISSE ANSELMO DE SOUZA FABRIM
Presidente da CPL
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Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Livramento
DECRETO Nº 035/2008

DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008

CARLOS ROBERTO DA COSTA, Prefeito Municipal de Nossa Senhora

do Livramento, no uso de suas atribuições legais Decreta:

Considerando o que consta nos artigos 1º e 3º da Lei Municipal 580/

2007, combinados com os artigos 52, §2º e 65 da Lei Complementar nº 06/

2004, deste Município.

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a incorporação aos vencimentos da servidora

CECILIA MARIA DA COSTA, das vantagens relativas aos subsídios

percebidos no exercício de cargo em comissão pelo período de cinco anos

ininterruptos, na função de Coordenadora DAS-3, a partir desta data.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor nesta data.

Nossa Senhora do Livramento, 15 de Fevereiro de 2008.

CARLOS ROBERTO DA COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 008/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Bandeirantes/MT., localizada na Av. Comendador Luiz Meneghel, nº 62, Centro,
torna público que prorrogou a abertura da Tomada de Preço 008/2008,
para o dia 29 de Maio de 2.008, às 08:00 horas, objetivando a Aquisição de
Material Betuminoso, sendo 30 toneladas de RR 2C e 19 toneladas
de CM 30, para obra de pavimentação asfáltica de parte da Avenida
José Francisco Otênio no município de Nova Bandeirantes - MT, de
conformidade com a Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1.993, com as alterações
resultantes da Lei n.º 8.883 de 08 de junho de 1.994.

A pasta contendo o Edital completo estará novamente disponível a
partir desta data no endereço acima mencionado até o dia 28/05/2008, das
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, podendo ser adquirido mediante
o pagamento não reembolsável de R$: 150,00 (cento e cinqüenta Reais),
recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT.

Nova Bandeirantes - MT, 19 de Maio de 2008.

_______________________
Isabel da Glória Santana

Presidente
Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: CONVITE Nº. 004//2008
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Brasilândia – MT, torna – se publico aos interessados que o Convite nº.
04/2008, cuja abertura ocorrera no dia 02 de maio de 2008, as 14:00,
sagrou – se vencedora a empresa: S.M TIBOURSKI ANDREIS - EEP, com
uma proposta de R$: 73.100,00  ( Setenta e três mil e cem reais ).

Nova Brasilândia – MT., 08 de maio de 2008.

Cleber Paixão de A. Mascarenhas
Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 05/2008

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, localizada na Av. Antônio
Joaquim de Azevedo, s/n, centro, torna público para conhecimento dos
interessados que no dia 12/05/2008, as 9:00 horas, realizou-se a abertura
do Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços nº. 005/2008, a
qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO HOSPITALAR
E ODONTOLÓGICO E MEDICAMENTOS DE FARMÁCIA BÁSICA E INJETÁVEIS
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO,
cujas empresas vencedoras foram: BEVILAQUA E SANABRIA LTDA, CNPJ
37.453.388/0001-96 somando um valor de R$ 33.904,15; DIPROLMEDI-
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 03.362.758/0001-68 em R$ 8.698,50; DIHOL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 26.792.580/0001-90 com
um valor de R$ 17.446,87; EQUIPO MÉDICA COMERCIAL LTDA, CNPJ
04.141.713/0001-26 com um valor de R$ 4.994,63; IN-FARMA ASSESSORIA
EM SAÚDE LTDA ME, CNPJ 05.366.741/0001-04 com um valor de R$ 5.987,90;
STOCK DIAGNÓSTICO LTDA, CNPJ 00.995.371/0001-50 com um valor de R$
14.637,43 e SULMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ 92.536.010/0001-64 com um valor de R$ 35.026,05.

 Nova Monte Verde, 20 de maio de 2008.

KARLA BEATRIZ BERNATZKY
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
RESULTADO DA CONCORRENCIA N.º 01/2008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N.º 01/2008 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA CONCORRENCIA N.º 01/2008, PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE ESCOLAR (NOVA)
COM 18 SALAS DE AULA MAIS DEPENDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS MAIS
CONJUNTO DE BANHEIROS (M/F) MAIS COZINHA E REFEITÓRIO MAIS
MURO E QUADRA POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT.
APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA FOI ADJUDICADO O OBJETO PARA A
EMPRESA MARILENE CAMARGO & CIA LTDA, CLASSIFICADA EM
PRIMEIRO LUGAR PELO MENOR PREÇO GLOBAL NO VALOR DE R$
1.336.895,51 (UM MILHÃO TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL, OITOCENTOS
E NOVENTA E CINCO REAIS E CINQÜENTA E UM CENTAVOS).

NOVA OLIMPIA-MT, 20 DE MAIO DE 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM. DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 36/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-MT
E A EMPRESA ENGEMAT INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS REFERENTE A
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E DRENAGEM SUPERFICIAL NA AVENIDA
PERIMETRAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT.
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
08.08002.15.451.0200.1086.4.4.90.51.00.00-301
08.08002.15.451.0200.1086.4.4.90.51.00.00-999
VALOR: R$ 300.280,20 (TREZENTOS MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS
E VINTE CENTAVOS).
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 15/2008
DATA: 15/05/2008

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 16/2008

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, INSTITUÍDA PELA
PORTARIA N.º 01/2008 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA,
TORNA PÚBLICO O RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.º 16/2008,
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA NAS RUAS VENEZUELA, EQUADOR, PANAMA E GUATEMALA
DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA
FOI ADJUDICADO O OBJETO PARA A EMPRESA GUAXE CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR NO VALOR
TOTAL DE R$ 199.356,27 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL, TREZENTOS
E CINQUENTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).

NOVA OLIMPIA-MT, 16 DE MAIO DE 2008.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM. DE LICITAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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Prefeitura Municipal de Nova Xavantina
Publicação resumida da Habilitação, Julgamento,

Homologação e Adjudicação Processo Licitatório
TOMADA DE PREÇOS  n.º 005/2.008.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA (MT) – torna público
o resultado de habilitação, julgamento da proposta, homologação e
adjudicação, referente ao processo licitatório – TOMADA DE PREÇOS n.º
005/2.008 – objeto: pavimentação asfáltica e drenagem superficial de
águas pluviais em ruas do município, tudo em conformidade com projeto
básico e planilhas orçamentárias constantes do processo licitatório.
Sagrou-se vencedor o seguinte proponente: Silgran Construções Ltda,
no valor de R$ 1.004.249,96 (um milhão, quatro mil, duzentos e quarenta
e nove reais e noventa e seis centavos).

Nova Xavantina (MT), 20 de maio de 2.008.

Robison Aparecido Pazetto
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Poconé
AVISO DE RETIFICAÇÃO DE  LICITAÇÃO TP Nº 006/2008

E R R A T A

No OBJETO onde:
Lê-se: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA.
Lê-se: CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE ENSINO INFANTIL – PROJETO

PADRÃO FNDE/MEC.

POCONÉ-MT, 20 de maio de  2008.

Wilson Galdino da Silva Junior
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda
EDITAL DE PREGÃO No 035/2008- PMPL

(PROCESSO No 051/2008-PMPL)

PREGÃO Nº. 035/2008 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto
nº. 016/2005. Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA USO DO
PROGRAMA DE ASFALTO COMUNITÁRIO AO CIDADÃO – PACC.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 02 de junho 2008.
INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 02 de junho de 2008 – Aquisição

do Edital no site: www.ponteselacerda.mt.gov.br (website: Licitação
pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-2716.LOCAL DA
AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA DE PONTES
E LACERDA, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e
Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/MT, 20 de maio de 2008.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos
LICITAÇÃO

Tomada de Preço n. º 007/2008.

Processo n. º 007/2008.
Convênio n. º 021/2007/SEDER/MT

Ref.. Convenio Firmado entre Prefeitura Municipal de Porto dos
Gaúchos e SEDER  Secretaria de Estado  de Desenvolvimento Rural,

A Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos, com sede na Praça
Leopoldina Wilke, 19, Centro, através do Senhor Prefeito Municipal
REVELINO BRAZ TREVIZAN, por intermédio da Comissão Especial de
Licitação - CEL instituída pela Portaria n. º 001/2008, de 02 de Janeiro de
2008, realizar licitação na modalidade de Tomada de Preço, tipo menor

preço e qualidade do material, cuja documentação e proposta técnica e
de preços deverão ser entreguem no dia 02 de Junho de 2008, às 09:00
horas, na Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos MT, com abertura
prevista para a 09:10 horas local, a qual será regida pela Lei N. º 8.666/
93 com as alterações introduzidas pela Lei n. º 8.883/94 Lei 8.248/91,
Decreto n. º 1070/94, e demais normas que regem a espécie.

Silva Ribeiro dos Santos
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Poxoréu
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 156/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT

CONTRATADO: CONSTRUTORA VIEIRA LTDA - ME

OBJETO: VARREÇÃO E LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS E COLETA DE LIXO,
NA CIDADE DE POXORÉU.

VALOR: R$ 77.785,02 (SETENTA E SETE MIL, SETECENTOS E OITENTA E
CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 09 (NOVE) MESES

DATA: 28/03/2008.

LEÔNCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N.º: 019/2008
Objeto: Prestação de Serviços de NUTRIÇÃO a toda população de
Reserva do Cabaçal-MT.
Contratado: KARINE SAYAR DE CASTRO
CPF N.º:  871.124.421-68
CRN/MT N.º :  3454
Valor: R$ 3.735,00 (Três Mil Setecentos e trinta e Cinco Reais).
Vigência: 01/04/08 à 31/12/08

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N.º : 020/2008
Objeto: Construção e Cobertura de uma Quadra de Esporte medindo 660
m² na Escola Estadual Professor Demétrio Pereira.
Contratado: Construtora Mirassol LTDA
CNPJ: 093545470001-60
Valor: 149.486,09 (Cento e Quarenta e Nove Mil Quatrocentos e Oitenta
e Seis Reais e Nove Centavos).
Vigência: 10/04/08 à 18/12/08

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N.º : 021/2008
Objeto: Constitui objeto o presente termo à consecução das ações do
Estatuto do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico,
Social, Ambiental E Turístico do “Complexo Nascente do Pantanal” e ainda
serviços de manutenção e conservação de estradas não pavimentadas
no município de Reserva do Cabaçal-MT.
Contratado: Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico,
Social, Ambiental e Turístico do “Complexo Nascente do Pantanal”
representado pelo seu Presidente Senhor Antonio de Andrade Junqueira.
CNPJ / CPF: 08.979.143/0001-07 / 803.101.418-34
Valor: 40.125,00 (Quarenta Mil Cento e Vinte e Cinco Reais).
Vigência: 10/04/08 à 31/12/08.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N.º : 022/2008
Objeto: Prestação de Serviço com Fornecimento de Internet Via Rádio
aos Órgãos da Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal – MT.
Contratado: VM da Rocha ME.
CNPJ: 094307610001-58
Valor: 19.066,66 (Dezenove Mil Sessenta e Seis Reais e Sessenta e
Seis Centavos)
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Vigência: 10/04/08 À 31/12/08

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N.º : 023/2008
Objeto: Prestação de Serviço de arrecadação de Valores Oriundos de
Contas, Tributos e demais Receitas devidas por qualquer modalidade pela
qual se processe o pagamento de quantias devidas ao Contratante.
Contratado: Cooperativa de Crédito Rural do Noroeste de Mato Grosso
Sicredi Noroeste.
CNPJ: 330226900001-39
Valor: 14.00,00 (Quatorze Mil Reais).
Vigência: 20/04/08 À 31/12/08

EXONERADOS EFETIVOS À PEDIDO

 Servidor: Leandro Valério dos Santos
CPF: 012.486.901.76
Cargo: Agente Ecológico
Data: 08/04/2008

EXONERADOS A PEDIDO CARGO COMISSIONADOS

Servidor: Filomena Xavier Teodoro de Lima
CPF: 303.778.111.49
Cargo: Secretária de Saúde
Data: 04/04/2008

Servidor: Dalva de Laet França
CPF: 442.414.101.20
Cargo: Chefe de Divisão da Junta de Serviço Militar
Data: 04/04/2008

Servidor: Ricardo de Freitas
CPF: 513.094.751.72
Cargo: Diretor de Cultura
Data: 04/04/2008

ADMITIDO ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO

Servidor: Cleiton Pereira dos Santos
CPF: 029.849.261.02
Cargo: Agente Ecológico
Data: 17/04/2008

Prefeitura Municipal de Rondolândia
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 855/2008.

TOMADA DE PREÇO Nº 014/2008.

A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da

Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada

através do Decreto Executivo nº 0238/GAB/08, de 07 de abril de 2008,

através de sua Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores PUBLICA

NO DIARIO OFICIAL para o conhecimento de todos e qualquer interessado

que instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE

PREÇO Nº 014/2008, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0855/2008,

cuja abertura deu-se no dia 19/05/2008 as 11:00 hs, A Comissão

Permanente de Licitação constata o não comparecimento e de nenhum

Licitante no dia e hora marcada.  Observando os tramites legais do

processo administrativo na forma da Lei, a Comissão Permanente de

Licitação resolve prorrogar a abertura da licitação para o dia 30 de maio

de 2008 as 11:00 horas, por se tratar de recurso de convenio nº 118/

2007. Resolve ainda, encaminhar os presentes autos ao Gabinete do

Prefeito para conhecimento e orientações posteriores.

Publique-se,Cumpra –se,Registre-se.

Rondolândia/MT, em 19 de maio de 2008.

Luciene Souza dos Santos

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
PORTARIA Nº026/2008
DATA: 16 DE ABRIL DE 2008.
SÚMULA: Homologa os membros do Conselho Municipal  dos Direitos

da Criança e do Adolescente.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA, PREFEITO MUNICIPAL DE  SANTA
CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais ,

R E S O L V E :

ART.1º- Fica nomeado  os novos integrantes do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme Lei Municipal Nº017/
1993, para  o período de 16/04/2008 à 16/04/2010.

Representantes Governamentais:

Titular: Ana Lúcia Ribeiro – representando a Secretaria Municipal
de Assistência Social
CPF 700.262..701-53
RG 1168888-2 SSP/MT
Endereço: Rua Humaitá Nº2008

Suplente: Kari Cristiane Rosso – Poder Executivo Municipal
CPF 001.742.471-25
RG 7.647.90099-7 SSP/PR
Endereço:  Rua Tamandaré Nº997

Titular: Leuzir Schneider – Poder Legislativo Municipal
CPF 958.165..261-20
RG 0038..8400-9 SSP/MT
Endereço : Rua Tamandaré

Suplente: Regilene Augusto Ferrarezi – Secretaria Municipal de Saúde
CPF Nº723..267.601-82
RG 1292101-7  SSP/MT
Endereço : Av. do Comércio  s/nº

Representantes não governamentais:+

Titular:  Juscelino Faganello de Oliva – Representante da Igreja Católica
CPF 554.604.109.91
RG 158660-1 SSP/MT
Endereço : Av. do Comércio Nº1430

Suplente : Nelci Terezinha Grams  - Igreja Luterana
CPF 488.552..271-49
RG 3..610.086-9 SSP/PR
Endereço: Av. do Comércio  Nº448

Titular: Maria Neuza Doroteu – -Escola Estadual Selvino Damian Preve
CPF 896.160.811-87
RG 2.186.304 SSP/PR
Endereço:  Rua Tiradentes 810

Suplente : Sueli Stropa Martins – Igreja Assembléia de Deus
CPF 631.701.911-87
RG  Nº876.608 SSP/MT
Endereço: Av. do Comércio

Titular: Marlene Sinkarczuk Vietmeier  - representante de Pais de
Alunos da Escola Municipal Selvino Damian Prevê
RG 9032691744 SSP/RS
Endereço : Rua Tamandaré Nº1139

Suplente : Valdinéia Cardoso – Representante de Mães de Alunos
da Creche Municipal Cantinho do Céu
CPF 738.293.311-34
RG 1605454-7 SSP/MT
Endereço:  Rua Humaitá Nº519

Art.2º- Esta Portaria entrará  em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
SANTA CARMEM  - ESTADO DE AMTO GROSSO
EM, 16 de Abril de 2008.

Rudimar Nunes Camassola
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº. 014/2008.

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2008.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Mato Grosso,
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO
SELETIVO Nº. 001/2008, realizado no dia 25.01.2008, para comparecer no
prazo de 02 (dois) dias na Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita do
Trivelato/MT, para apresentar documentos de habilitação abaixo relacionados
para tomar posse temporária no cargo em que foi classificado.

a)Estar quite com as obrigações eleitorais.
b)Estar quite com as obrigações militares, no caso do sexo masculino.
c)Comprovante de escolaridade mediante do documento original, histórico
escolar ou diploma, conforme a exigência do cargo.
d)Exame de aptidão física e mental para o cargo.
e)Certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos cinco anos.
f)Ser brasileiro (a) nato (a) ou naturalizado (a).
g)Ter idade compatível com a exigência legal para o serviço público.
h)Estar apto para a função, em todas as situações exigidas pela lei.
i)Comprovante de inscrição no PIS OU PASEP.
j)Uma foto 3x4, recente.

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS SUBORDINADOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40 h

Aparecida Abadia da Silva

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência do
classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de Santa Rita do
Trivelato/MT, convocar o(s) imediatamente posterior (s), obedecendo à
ordem de classificação.

Santa Rita do Trivelato MT, 20 de Maio de 2008.

_______________________________________________
MARA CRISTINA ZANUTTO BATISTELLA

Chefe Depto. de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
DECRETO N° 817/08
DE 05 DE MARÇO DE 2008

DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS
NO CONCURSO PÚBLICO Nº  001/07 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA-MT

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso, Sr.
OLIVAN FERREIRA TRINDADE no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município, considerando o interesse público e
a necessidade da Administração;

Considerando ainda o Decreto municipal nº 809/2007 e o item 07
do Edital do Concurso Público nº 001/2007 e o atendimento da
necessidade emergencial de pessoal exclusivo da, Prefeitura
de Santa Terezinha-MT;

D E C R E T A :

Art. 1°. Ficam convocados para a posse e entrada em exercício nos
respectivos cargos efetivos no interesse da Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha-MT, os candidatos classificados dentro do número de vagas,
conforme consta do Anexo I deste Decreto.

Art.2º. Os candidatos ora convocados na forma deste Decreto e
conforme seu Anexo I, deverão comparecer ao Deptº Pessoal, sito à
Rua: 25 s/n em caráter de urgência em até 15 dias da publicação deste
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Ato,  para as providências necessárias e cabíveis com vista aos
procedimentos de conferência da documentação e outros procedimentos
de praxe, atinente a posse e designação dos respectivos locais de trabalho;

Art.3º.  Para tomada de posse, o (a) candidato (a) deverá apresentar em
cópias, xerox ou fotocópias autenticadas, toda documentação que comprove:

01-Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da lei (Art. 12 e Art. 37, I da CF/88);
02-Estar em dias com as obrigações eleitorais para candidatos de ambos os
sexos e com as obrigações militares para os candidatos do sexo masculino;
03-Escolaridade, através de certificado ou diploma conforme exigência do cargo;
04-Registro no Conselho da respectiva categoria, acompanhado de
Certidão com comprove situação regular, quando tratar-se de profissão
regulamentada, incluindo o comprovante de quitação da anuidade;
05-Idoneidade civil e criminal através de certidões negativas expedidas
pelo Cartório Distribuidor do Juízo Estadual da Comarca onde reside;
06-Não haver infringido as leis constantes deste Edital (Apresentar
declaração);
07-Não estar exercendo acumulação ilegal de cargos públicos
(Apresentar declaração);
08-Estar exercendo ou não outro cargo ou função pública (Apresentar
declaração);
09-Ter aptidão de sanidades física e mental para o exercício do cargo,
comprovado por baterias de exames feitos por Junta Médica Oficial do Município;
10-Cédula de Identidade;
11-Cartão de Identificação do Contribuinte(C.P.F.);
12-Cartão do PIS/PASEP;
13-Título Eleitoral (com comprovante de votação da última eleição);
14- 01(uma) foto 3X4 colorida
15- Comprovante ou Declaração de Endereço residencial.

Art. 4º.  A nomeação será feita exclusivamente no Regime Estatutário;

Parágrafo único. A jornada de trabalho é aquela definida no referido Edital.

Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 05 de março de 2008

PREFEITO OLIVAN FERREIRA TRINDADE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Povo
PORTARIA N. 011/2008.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez á Sra. Maria Teresinha Cavalheiro Ribeiro.”

O Prefeito do Município de São José do Povo, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. 40, §
1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 41/2003, combinado com art. 12, inciso I, da Lei Municipal
nº. 316/2005 de 16 de junho de 2005, que regulamenta o Regime Próprio
de Previdência Social, anexo I, da Lei Municipal nº. 346/06, que trata
sobre o plano de carreira e remuneração dos profissionais do magistério
público municipal;  Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, à Sra.
Maria Teresinha Cavalheiro Ribeiro, brasileira, casada, portadora
da cédula de identidade n°. 15.667365, SSP/SP, e do CPF. nº.
058.280.308-09, servidora pública efetiva no cargo de Professor, nível
“4”, classe “C”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com
proventos integrais, conforme processo administrativo do FUNPREV
n.º 2008.03.0001P, a partir desta data, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

São José do Povo - MT, 06 de maio de 2008.

FLORISBERTO SANTOS OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
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Prefeitura Municipal de Tabaporã
PORTARIA Nº 178/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do servidor estável ANDRÉ
NOGUEIRA DOS SANTOS, no cargo de Agente Administrativo, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, brasileiro, solteiro, portador da Cédula
de Identidade RG nº. 15442217 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 994.721.981-04, do nível 7 para perceber na categoria
de III (três) anos o valor de R$ - 662,00 (Seiscentos e sessenta e dois
reais) de acordo com a Lei Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº 179/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da servidora estável KATIA
APARECIDA DE PAULA GOMES, no cargo de Escrituraria, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG nº. 11906847 SJ/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 864.670.691-53, do nível 7 para perceber na
categoria de V (cinco) anos o valor de R$ - 688,75 (Seiscentos e
sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) de acordo com
a Lei Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº 181/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO do servidor estável
MARCELO DA SILVA NASCIMENTO, no cargo de motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG nº. 1167006-1 SJ/MT e, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 872.437.251-04, do nível 8 para
perceber na categoria de VIII (oito) anos o valor de R$ - 746,64
(Setecentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro reais)
de acordo com a Lei Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº 182/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da servidora estável NADIR
SUTERO LANÇONE, no cargo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG nº. 975.053 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob o nº. 933.355.631-15, do nível 1 para perceber na
categoria de XV (quinze) anos o valor de R$ - 501,40 (Quinhentos
e um reais e quarenta centavos) de acordo com a Lei Municipal nº
423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

PORTARIA Nº 180/2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - ELEVAR TEMPO DE SERVIÇO da servidora estável QUELI
DUNKER, no cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG nº. 333136 SSP/RO e, inscrita no Cadastro
de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 325.893.102-00, do nível 7 para
perceber na categoria de IV (quatro) anos o valor de R$ - 675,24
(Seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos)
de acordo com a Lei Municipal nº 423/2003 e 649/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 19 de maio de 2008.

PAULO ROGÉRIO RIVA
PREFEITO

Prefeitura Municipal de União do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 18/2008

EDITAL Nº 13/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através de sua
Comissão Permanente de Licitações - CPL, torna público que encontra-se
aberta licitação na modalidade de CONVITE Nº 18/2008 – EDITAL Nº 13/
2008, cujo objeto refere-se à Prestação de Serviços de Assessoria Técnica
Especializada na Área de Controle Interno, compreendendo: Elaboração
de manual de normas e procedimentos para a implantação e execução do
Controle Interno do Executivo, em cumprimento às normas estabelecidas
pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE/MT, para as
metas do exercício de 2008; Treinamento e desenvolvimento de recursos
humanos ligados ao controle interno; Apoio técnico na elaboração de
relatórios, assessoria e acompanhamento dos trabalhos do controle interno,
voltados às exigências do TCE-MT para as metas do exercício de 2008.

Data de emissão do Convite-Edital: 19/05/2008.
Data de abertura/julgamento: 27/05/2008.
Horário: 09:00 horas.
Local: Prefeitura Municipal de União do Sul – MT.
Critério de julgamento: Menor Preço.
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Os interessados em participar desta licitação deverão requisitar o

seu Convite junto à Comissão de Licitações, na forma do § 3º, do art. 22,
da Lei Federal nº 8.666/93, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.

União do Sul, 19 de maio de 2008.

    NÁDIA APª. DE PRÁ SPONCHIADO
Presidente da C.P.L.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

CONVITE Nº 16/2008 – EDITAL Nº 11/2008

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em cumprimento

aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público

que, conforme a Licitação na modalidade de CONVITE Nº 16/2008 – EDITAL

Nº 11/2008, emitido em 13/05/2008, aberto e julgado em 20/05/2008, às

09:00 horas, cujo objeto refere-se à Aquisição de Móveis e Equipamentos

para uso da Unidade do PSF-II, vinculada à Secretaria de Saúde e

Saneamento, do Município de União do Sul, conforme Relação Descritiva

do Anexo Único do edital da respectiva licitação, sagrou-se vencedora

do certame a proponente PEDRO DAMBROS COBOS - ME, inscrita no

CNPJ/MF sob nº 05.062.426/0001-93, estabelecida na Cidade de União do

Sul - MT, com o valor global de R$ 41.545,00 (quarenta e um mil, quinhentos

e quarenta e cinco reais), sob o critério de menor preço global.

Publique-se – Afixe-se.

União do Sul, MT, 20 de maio de 2008.

NÁDIA APª. DE PRÁ SPONCHIADO

Presidente da C.P.L.

COMUNICADO

A Prefeitura Municipal de União do Sul – MT, CNPJ 01.614.538/0001-59

comunica aos munícipes e a quem mais possa interessar, que o Relatório

Resumido de Execução Orçamentária (RREO), referente ao 2º Bimestre de

2008, bem como o Relatório de Gestão Fiscal (RGF), referente ao 1º

Quadrimestre de 2008, encontra-se à disposição no quadro mural da Prefeitura

Municipal, sito à Av. Florianópolis, 168, centro, Cidade de União do Sul – MT.

União do Sul, 20 de maio de 2008.

Nádia A. de Prá Sponchiado

 Secretária de Fazenda e Planejamento

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº033/2008/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração ,  no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal
1.164/91 e subsidiariamente a Lei n° 8.112 de 11/12/90 alterada pela
Lei n° 9.527 de 10/12/97 e;

Considerando a instauração do PAD n° 008/2008 em 24/03/2008,
vislumbrando apurar a infração de abandono de cargo e considerando o
contido na defesa escrita de fls. 53-60 e no Ofício n° 143/2005/EMEB
“Honorato Pedroso de Barros” e ainda o Parecer n° 007/2005/SMEC, os
quais imputam à servidora condutas desidiosas tais como: “a funcionária
em questão não atende as necessidades de nossa escola deixando a
desejar quanto ao cumprimento de seus deveres, ao respeito e
cordialidade com os colegas, ausência em condições imprescindíveis e
previstas, ausência injustificada, no trato com as nossas crianças,
indisponibilidade e não cumprimento da carga horária (...)”.

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar a conversão do PAD n° 008/2008 em RITO
ORDINÁRIO para aplicação das penalidades cabíveis às condutas
praticadas em alinhamento com as hipóteses textuais dos artigos 148
da Lei Municipal nº 1.164/91, abandono de cargo, penalizada com a
sanção prevista no artigo 142, II, do mesmo diploma legal, imputada à
servidora MARILZA APARECIDA SALLES, merendeira concursada,
lotada atualmente na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Determinar a apuração, dentro do PAD n° 008/2008, de
desobediência aos incisos I, X e XI do art. 126 da Lei Complementar
Municipal n° 1164/1991, incidindo assim no inciso XIV do art. 127 (desídia)
e art. 149 (inassiduidade habitual) do mesmo diploma legal, penalizada
com as sanções previstas no art. 142, III e XV do mesmo diploma legal,
imputadas também à servidora MARILZA APARECIDA SALLES,
merendeira concursada, lotada atualmente na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, por estarem intimamente ligadas aos fatos relatados
na Portaria 010/2008/CPSPA/SAD.

Art. 3º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará
sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e
Processos Administrativos constituída pela Portaria nº 284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 4º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 dias,
prorrogável por 60 dias, se necessário.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 19 de maio de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

Portaria nº034/2008/CPSPA/SAD

Considerando o contido na Portaria nº 018/2008 – CPSPA/SAD, que
determina a instauração de processo administrativo disciplinar para
apurar fatos contidos na representação formal da EMEB Antônio Lino de
Campos da Secretaria Municipal de Educação que relata abandono de
cargo desde 08/10/2005 até os dias atuais;

E, considerando a prorrogação contida na Portaria n° 027/2008 –
CPSPA/SAD. RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por 15 (quinze) dias, a contar do dia 09 de maio
de 2008, o prazo para conclusão dos trabalhos do Processo
Administrativo Disciplinar instaurado para apurar os fatos acima
epigrafados, acerca do servidor FERNANDO NORONHA DE OLIVEIRA –
agente de segurança e manutenção concursado, lotado na Secretaria
de Educação e Cultura;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 09 de maio de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto
Sec. Mun. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2008

O Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, através de
seus Pregoeiros, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL,
com critério de julgamento de menor preço global, tendo como
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO/CULTURA DO MUNICÍPIO, com realização
prevista para o dia 04 de Junho de 2008, às 14h00min (horário de
Mato Grosso). O Edital completo está à disposição dos interessados,
gratuitamente, na Prefeitura Municipal de Várzea Grande - Comissão
Permanente de Licitação, nos dias úteis das 14h00min às 17h30min, sito
à Avenida Castelo Branco, 2500 – Várzea Grande/MT e no site:
www.varzeagrande.mt.gov.br Várzea Grande-MT, 28 de Abril de 2008.
Luciano Raci de Lima - Pregoeiro - Rachid Herbert Pereira Mamed
- Secretário Municipal de Fazenda.
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AVISO  DE LICITAÇÃO/ PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2008

A Fundação de Saúde de Várzea Grande, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público, para conhecimento de interessados
que a fase  de lances realizará em 21.05.2008 às 09:00 horas, na sua
sede Av: Alzira Santana S/N, Bairro Nova Várzea Grande, Licitação na
modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL, “Menor Preço “, cujo objetivo é :
Aquisição de medicamentos, material medico hospitalares e laboratoriais,
conforme edital e mediante as condições estabelecidas, Lei Federal 10.520/
2002, Decreto Municipal 032/05 e  pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993
e suas alterações posteriores.

 Para informações estamos a disposição na sede da FUSVAG, setor
de licitação/pregão em horário comercial das 08:00 as 11:30 e 13:30 as
17:30, ou deve ser solicitado por e-mail: licitacoes_fusvag@hotmail.com.

 Várzea Grande, 19 de maio de 2008.
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS

Consórcios Intermunicipais


